
Prefeitura Municipal, dó Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA- CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.506.237/0001-06 Telefone (71) 3645-1147 

Termo de Abertura de Processo 

ançaCC 
no Fai.CiC 

Processo N° 002919/23 Data de Abertura: 28/04/2023 
Requerente 
10.86207/0001-15 1 Ultratec Empreendimentos Ltda-ME 

Enàereço 
Rua Doutor Joaquim Laranjeiras, 226, Sala 3 1 Andar, Centro- Feira de Santana, IBA - CEP: 48120-000 

Contato E-mail 

Atendente 
RAiMUNDO FRANÇA DE SOUZA 

Assunto 
ADITIVO 

%
1 oiro Trâmite 

SSORIA JURIDICA 

Desrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nom1b/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Reqer: Do V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SOLICITO DAASSESSORIA JURIDICA PARECER DE N°047/2018 

Meses termos, pede deferimento. 

Pojiica, 28 de abril de 2023 

1.  Previsão 
28/04/2023 

Data/Hora do Trâmite 
28/04/2023 10:44:33 

Ultratec Empreendimentos Ltda-ME 
Requerente 

sso Administrativo 

Acompanhe o seu processo no sito httpsJ/pojucasaatrLcom.br/Contribuinte/AcompanharTramites  

Processo N°002919123 Requerente: Ultratec Empreendimentos Ltda-ME 

Assunto 
SOLJCJTO DAASSESSORIAJURIDICA PARECER DE N°047/2018 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: ittps://pojuca.saatri.corn.br/Contribuinte/AcompariharTramites  CPFICNPJ: 10.686.207/0001-15 Data Protocolo: 28/04/2023 
Atendente: RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: 28104/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 



   

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUC 
Sectetade de Educaçie 

 

POJUCA 
ptfltltu*A •ULCLPAL 

       

Ofício n° 017/2023 

Pojuca- BA, 24 de abril de 2023. 

A 
Empresa: UL 1RATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

e 

Solicito a anuência para realização de prorropção de prazo sendo para mais 06(seis) 
meses, referente ao contrato de ri0  047/2018 da empresa Ultratec Empreendimentos e 
Construções LTDA. E necessária a prorrogação do contrato para garantir a 
permanência, assiduidade e a frequência do educando no ambiente escolar, sem prejuízo 
pedagógico. Como sobredito, o objetivo da gestão pública, municipal, ao prorrogar o 
contrato, é dar continuidade aos serviços de transporte escolar para atender aos alunos 
da rede pública municipal, a fim de garantir a continuidade de suas atividades escolares 
necessárias para o bom desempenho da educação no nosso município. 

 

 

Cordialmente, 

JJ j. &wt6  
ínbi CdsS. ti Sns 

SwSUSWLSC$*fluuçlo 
Dias if N3 ds It * mvç. de 2fl3 

e 

Praça Antônio Carlos Magalhües, Edif. Eng9 José Carvalho, Centro, Pojuca-8ahia, 

CEP: 48120.000. Telefone: (71)3645-2509. E-mail seduc2019(ã)cjmait com 



Rabio Ramon 
Chefe do S 
de Contra 

- 

Decreto no  oi 

res de Almeida 
s e Gestão 

onvénios -SEOUC 
02 de janeiro de 2023 

2, 

jLTRATEC 
—EMPREENDIMENTOS-- 

OFICIO 040 /2023 

À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCÃ— BAHIA. 

Assunto: Prorrogação de Prazo de Contrato 047/2018. 

11-1 
Exmo. Sra. Isabel Cristina dos Santos. 

A empresa ULTRAT3C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no 
CNPJ 10.686.207/0001-15, vem por meio deste se manifestar de forma positiva quanto a 
prorrogação do contrato N°  047/2018,4 apresentar a composição dos custos referente ao valor 
de R$ 264.036,96 (Duzentos e Sessenta e Quatro Mil, Trinta e Seis Reais e Noventa e Seis 
Centavos), sendo assim distribuídos. 

1 

Feira de Santana, 24 de abril de 2023. 

a a 

LJLTRATUC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ 10.686.20710001-15 

MARCOS ROGER B. GUIMARÃES 
CPF:013.993.035-38 

PROPRIETÁRIO 

pfejtuça Mun. de PojuC 
secretaria MuncipaI de Educaçãc 

RECEBIDO VIA iNTERNEI 

%rn€CSI 
t$r vn& 

MAORa42 
1 CUSTOS VARIÁVEL DO VEÍCULO , 200% R$ -. (68 6.49 61,. 

1.1 MANUTENÇÃO 5.00% R$ 13.2UX,S 
1.2 PECAS E ACESSÓRIOS 2.50% R$ 6.600,92 
1.3 LUBRIFICANTES 1,50% R$ 3.960,55 
1.5 COMBUSTÍVEL 17,00% R$ 44.886,28 

2 CUSTO FIkÓ-DO'VEíCUiO - 650% rRS 17 162 40, 
2.1 DEPRECIAÇÃO 1,50% R$ 3.960,55 
2.2 LICENCIAMENTO/SEGURO OBRIGATÓRIO/IPVA 5,00% R$ 13.201.85 

3. CUSTES 66 tAPI'rÁtt'-;  
3.1 VEÍCULOS 1,95% R$ 5.148,72 
3.2 ALMOXARI FADO/ INSTALAÇÕES/EQUIPAMENTOS 2,00% R$ 

4: CUTODE pEssoAL(MÃo:nEosRA) .: 35;42% $fl$93.5i1,89 
4.1 PESSOAL DE OPERAÇÃO (MOTORISTA) 30.00% R$ 
42 RESERVA TÉCNICA 5,00% R$ 13.201,85 
4.3 OUTROS 0,42% R$ 1.108.96 

4 IfVIPOSTO&ETA)CAS'- ' r-r -. r i8i.3% 47.8699O 
4.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 6,00% R$ 15.842,22 
4.2 IMPOSTOS - PIS/COFINS/CSL/IRPJ/ISS 12,13% R$ 32.027,68 

s:LUcRÓ . . io,00C 
6.1 LUCRO 10,00% R$ 26.403,70 

- CUS  TOTAL ioo;00% - It$ 264 O36,96 

Rua Dr. Joaquim Laranjeiras, 226(1° andar sala 03) Bairro Jardim Cruzeiro - Feira de Santana - 
Bahia, CEP 44024-312 CNPJ: 10.686.207/0001-15. Telefax 0xx75 3482-3838/ Email: 

ultratecservicosltda@hotmail.com  



POJUCA 
?REF*LTIJIA NUIIICIPL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUC Ucnttd. d. Etcaç3o 

Comunicação Interna N° 233/2023 

Pojuca, 24 de abril de 2023. 

Ao Secretário Municipal da Fazenda 
Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior 
Prefeitura Municipal 
Pojuca - Bahia 

Prezado Senhor, 

Solicito bloqueio orçamentário no valor de R$ 264.036,96 (duzentos e sessenta e quatro 
mil, trinta e seis reais e noventa e seis centavos), para realização de prorrogação de prazo, 
sendo para mais 06 (seis) meses, referente ao contrato de n° 047/2018 da empresa Ullratec 
Empreendimentos LTDA, sob CNPJ: 10.686.207/0001-15. 

Indicação Orçamentária: 

39-2020: R$ 35.000,00 

34-2020: R$ 15.000,00 

39-2026: P3 149.825,88 

34-2026: P3 64.211,08 

Atenciosamente 

peibtndri de 
AStjiçSva balar 

oecrnrt04 lide iae.desn 

Edifido Engenheiro José Corgosinho de Carvalho Filho, s/n. Praça Antônio Carlos Magolhües, Centra, Pojuca-Bahia, CEP: 
48120.000.Telefone: (71)3645-2509. E-mail seduc2O19()qmoiL com 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 
CNP): 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - PO)IJCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 59112023 

ao 

Data da Reserva 

24/0412023 

órgão Solicitante 

5- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

7 
Cód. Reduzido 2020.3339.1 

Unidade Orçamentária 03-08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.020- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE EDUCAÇÃO 

Elemento de Despesa 3.3S0S900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

  

  

  

  

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

        

 

130.586,30 

 

35.000,00 

  

95.58630 

 

        

      

Motivo 

7 ----- / 
DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°4712018 PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
(VANS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. CONF. CI  N° 23312023. 

N 

POJUCA. em 24 de abril de 2023 

31L/4ttLst O4t44&i 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS ALVARO SIER 'INSKI NASCIMENTO 
Solicitante R-pcnséveI 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CPF: '.902.965-53 



Cód. Reduzido 2020.3334.15001001 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE EDUCAÇÃO 

Elemento de Desposa 3.3$0.34.00 -Outras Despesas de Pessoal Decorrentes do Contratos de Terceirizaçâo LC 101 Artigo 18, § 1° 

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

Motivo 

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°47/2018 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
(VANS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. CONF. CI  N°233/2023. 

N 

Saldo Anterior da Dotação 

25.072,00 

Valor da Reserva Saldo Atual 

10.072,00 15.000,00 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS 
CNP): 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 59212023 

   

     

Data da Reserva 

24/04/2023 

Órgão Solicitante 

5- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

POJUCA. em 24 de abril de 2023 

ja fnc/tc a/o-& 54z,v Zõ 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS ALVARO SIERNSKI NASCIMENTO 

Solicitante Re ponsável 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CPF: '.902.965-53 



24/04/2023 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALM~E VASCONCELOS - 
CNPJ: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJUCA -  BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 589 /2023 

?ata da Reserva 

Õrgão Solicitante 

- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

Dotação Orçamentária 

Saldo Atual Valor da Reserva Saldo Anterior da Dotação 

149.825.88 

Motivo 

/ . 

DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO N°47/2018 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
(VANS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. CONE. Cl N°233/2023. 

N 

38.818,85 

Cód. Reduzido 2026.3339.1 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.028- GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

188.444,73 

POJUCA. em 24 de abril de 2023 

fl44 /.4j4t1e, ÁM %zu'tffj 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS ALVARO SIER NSKI NASCIMENTO 

Solicitante R vel 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CPF: .902.965-53 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 



24/04/2023 

64.211,08 159.498,28 

   

   

 

96.287,20 

 

r / 
DESTINA-SE PARA RENOVAÇÃO DO CONTRATO N° 47/2018 PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
(VANS) PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. CONE. CI  N° 233/2023. 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 
CNP3: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - PO3UCA -  RA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 590 12023 

  

Data da Reserva 

Órgão Solicitante 

[5- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

P(  Cód. Reduzido 2026.3334.15001001 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.026- GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Elemento de Despesa 3-3.9034.00 -Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Tercelrização LC 101 Artigo 18, § 1° 

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinados Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

K 2 

     

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

Motivo 

POJIJCA, em 24 de abril de 2023 

q o104 g5:2-i4S4 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS ALVARO SIPINSKI NASCIMENTO 
Solicitante Jesponsávei 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO C: 484.902.965-53 



POJUCA 

sendo para 
emp -sa 

ir 
J ri 

AIL1  
Crio d'Wo ;astos Leite 
Prbkito Municipal de Pojuca-Ba 

is 06 
atec 

/4) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUC 

Secretaria de EducaçSa 

Comunicação Interna N° 246/2023 

Pojuca - Ba, 25 de abril de 2023. 

Ao Dr. Âgberto Pithon Barreto 
Procurador Jurídico 
Prefeitura Municipal 
Pojuca - Bahia 

Prezado Senhor, 

Solicito parecer jurídico para realização de programação de prazo 
(seis) meses, referente ao contrato de n° 047/2018 da 
Empreendimentos LTDA, sob CNPJ: 10.686.207/0001-15. N 

 

Atenciosamente, 

  

   

i' 
Is
&
abel Crisfina das Santos 

$ecrflarla municipal da sduc.çio 
Decreto ni 093. de 01 da wtwço di 2*23 

Edifício Engenheiro José Corgosinho de Carvalho Filho, si,,, Praça Antônio Carlos Magalhães, Centro, Pojuca-Bahia, 
CEP: 48120.000.Telefone: (71)3645-2509. E-mail seduc2019qmaiI.com  



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUtY 
S.cr.tefla de Educaçao POJUCA 

flLFtITURAMUNICIP*t 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença do aluno na 
escola, principalmente nos locais cujas distâncias e acessos às unidades educacionais 
interferem no cotidiano escolar, necessita prorrogar o referido contrato para não causar 
descontinuidade do serviço de transporte escolar. 

Segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB ° 9394/96, afirma 
que: ( ... ) Art. 50  O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, 
podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização 
sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério 
Público, acionar o poder público para exigi-lo. ( ... ) § 2° Em todas as esferas 
administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o acesso ao ensino 
obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. ( ... ) 

Considerando que a paralisação e/ou a descontinuidade do transporte escolar resultará 
em graves prejuízos aos estudantes das escolas municipais e estaduais do município, 
com implicações futuras no tocante a evasão escolar. Considerando ainda, que as rotas 
referentes ao presente contrato não obtiveram mudanças nos valores anteriormente 
contratados, o que é possível demonstrar sem muito aprofundamento a vantajosidade da 
celebração do Termo Aditivo. 

Neste sentido, é necessária a prorrogação do contrato para garantir a permanência, 
assiduidade e a frequência do educando na escola, sem perda pedagógica. Como 
sobredito, o objetivo da gestão pública municipal, ao prorrogar o contrato é dar 
continuidade aos serviços transporte escolar para atender aos alunos da rede pública 
municipal a fim de garantir a continuidade de suas atividades escolares, necessárias para 
o bom desempenho da educação no nosso município. 

%e W1~.CavuG 
Stc'esfl de e&caçii 

Decreto e013. * $1 dc malçe *2023 

7 

Edifício Engenheiro José Corgosinho de Carvalho Filho, s/n. Praça Antônio Carlos Magalhães, Centro, Pojuca-B ah!a, 

CEP: 48120.000. Telefone: (71)3645-2509. E-mail seduc2019Wqmail.com  



/01 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ no  10.696.20710001 -15 

MAURICIO GALDINO DOS SANTOS OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 27/10/1989, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF ri-
842.435.465-68, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 04310286261, órgao 
expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado 
na AVENIDA JOSÉ FALCÃO DA SILVA, 26, CONDOMÍNIO JOSÉ FALCÃO DA 
SILVA, APARTAMENTO 203, BLOCO 26, QUEIMADINHA, FEIRA DE SANTANA, BA, 
CE? 44.050-512, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial ULTRATEC 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°  
29204714049, com sede Rua Doutor Joaquim Laranjeiras, 226, Andar 1, Sala 3, Jardim 
Cruzeiro, Feira de Santana, BA, CRi' 44.024-312, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Juridica/MF sob o n°  10.686.207/0001-15, deliberam de pleno e comum acordo 
alterar e consolidar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n°  10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS, MONTAGEM INDUSTRIAL, 
TERRAPLENAGEM, ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, ALVENARIA, 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, APOIO 
À AGRICULTURA, MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICO, PAISAGÍSTICAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA, RUAS, MAQUINAS 
INDUSTRIAIS, CAIXAS DE ÁGUA, CAPINA, LAVAGENS DE EMBALAGENS, 
SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, OPERAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS, CONSTRUÇÃO, CALHAS, COBERTURAS, COLOCAÇÃO DE 
TELHADOS, TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA, COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXUtIO CONDOMÍNIOS 
PREDIAIS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, APLiCAÇÃO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS, 
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA , HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS, CONSTRUÇÃO DE 
ED[FÍCIOS, RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO, TRANSPORTE ESCOLAR, IMPERMEABILIZAÇÃO i 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTO 

?reiturs Muni. de Pojuc3 
Sr;etaíia Municipal ae 

CQNÇER. CO?' O O'IGI' 

Req: 81000001215614 
Pallo Ramon T»(-es de AIn,u 

Chefe do setorøcompras e Gestão 
de Contratoséçonvênios 

- SEDUC 
Decreto n°013, de 02 de janeiro de 2023 

ei. 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n°98020837 era 30/11/2020 
Protocolo 203066227 de 1811112020 
Narre da empresa ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA NIRE 29204714049 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx  
Chancela 136358263579842 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2020 
por Mana Regiia M 3 de Araújo - Secretária-Geral 



T 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE ULTRATEC 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ n° 10.686.207/0001-15 

MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR, ÓNIBUS, CAMINHÕES, 
MOTOCICLETAS, REBOQUES, SEMI-REBOQUES, TRAJLERS, ALUGUEL DE 
ANDAIMES, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO 02 MÃO DE OBRA, ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PRESTADOS, BRIGADA DE INCÊNDIO DE EMPRESA PRIVADA, 
COMERCIO ATACADISTA FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL ELÉTRICO, 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA MA'IERIAL ELÉTRICO, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MÓVEIS. 

CNAE FISCAL 

4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em gera! 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico 
4672-9/00 - comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4923-0/02 - serviço de transporte de pass2geiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
8130-3100 - atividades paisagisticas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8121-4100 - limpeza em prédios e em domicílios 
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios prediais 
8020-0101 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor 
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 
de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4212-0100 - construção de obras-de-arte especiais 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4120-4/00 - construção de edificios 
3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3321-0/00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 

Prièjturs Mun. de Pojuc3 
Serietana Municipal de -':C 

CONCERE COM O OIGii. 

Req: 81000001215614 

Pabio Rarnon$yares de Atmeiaa 
Chefe do Setoi'4e Compras e Gestão 
de Contratos e tonvêj 

- SEOUC 
Decreto 11113, de 02 de janeiro de 2023 

a 
JUCES 

Certifico o Registro sob o n° 98020837 em 30/11/2020 
Protocolo 203066227 de 15/11/2020 
Nome da empresa ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA NIRE 29204714048 
Este doasmento pode ser verificado em httpJ/regin.juceb.ba.gov.br/ALJTENTlCACAODOCtJMENToS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 136358263579842 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2020 
por Tiana Regila M (3 de Araújo - SecretMa-Gerai 



 

4V 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE ULTRATEC 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ n° 10.686.207/0001-15 

3313-9199 - manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente 
2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda 
4222-7101 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4291-0/00 - obras portuárias, marítimas e fluviais 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4313-4100 - obras de terraplenagem 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. MARCOS ROGER BANTIM GUIMARAES admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/01/1986, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF ri'
013'993.035-38, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 03535520730, órgão 
expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado 
na RUA SÃO COSME E DAM[AO, 320, SANTA MONICA, FEIRA DE SANTANA, BA, 
CEP 44.077-714, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio MAURICIO C3ALDINO DOS SANTOS OLIVEIRA, detentor 
de 1.000.000 (Um Milhão) quotas, no valor nominal de Itt 1,00 (Um Real) cada uma, 
correspondendo a R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio MAURICIO GALDINO DOS SANTOS OLIVEIRA 
transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$1.000.000,00 (Um 
Milhão de Reais), direta e ixiestiitamente ao sócio MARCOS ROGER BANTIM 
GUIMARAES, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim 
distribuído: 
MARCOS ROGER BANTIM GUIMARAES, com 1.000.000(Um Milhão) quotas, 
perfazendo um total de itt 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais) 

Req; 81000001215614 

Prfeitura Muri, de Pojuc 
Ser;etana Municipal de S, - - 

CCYCERE CO?9 O ORIGIt. 

Pablo Ramo 
Chefe do Set 
de Cott 

Decreto fio  

avares de Almeida 
ompras e Gestão 

øflVêflios 
. SEOUC 

02 de janeiro de 2023 de 

t!at 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n°96020837 em 3W11/2020 
Protocolo 203066227 de 18/11/2020 
Nome da empresa ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA NIRE 29204714049 
Este documento pode ser verificado em httixf/regln.jUceb.bagov.brIÂUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAQa5pX 
Chancela 136350263579842 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/11/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE ULTRATEC 

EMPREENDIMENTOS E CONS1RUCOES LTDA 

CNN n° 10.686.207f0001-15 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 

MARCOS ROGER BANTIM GUIMARAES com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmentc, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso & nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cofistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMI'EDJMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime fhlimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública nu 
propriedade. 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL 

CLÁUSULA SEXTA. A filial registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE 
n°29901099885 e CNPJ n° 10.686.207/0002-04, no seguinte endereço sito à RUA DOUTOR 
JOAQUIM LARANJEIRAS, 226, ANDAR 1 SALA 3, JARDIM CRUZEIRO, FEIRA DE 
SANTANA. CEP 44024312 DA. 
Passa a exercer as seguintes atividades econômicas. 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL 
ELÉTRICO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MÕVEIS. 

CNAE FISCAL 

4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4672-9/00 - comércio atacadista de ferragens e ferramentas. 
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico. 
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral. 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE ULTRATEC 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CNN n° 10.686207/0001-15 

DA SOCIEDADE UNIPESSOAL 

CLÁUSULA SÉTIMA- A sociedade limitada unipessoal, será regida por este h-istnjmento de 
alteração, considerando a disposição constante do parágrafo Único do art. 1.052 do Código 
Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n°  63, de 11 de junho de 
2019. 

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA. Após a cessão total das quotas, o sócio retirante MAURICIO 
GALDINO DOS SANTOS OLIVEIRA, se responsabiliza pelas obrigações sociais passíveis 
da empresa, respondendo o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e 
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não 
o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até 02 
(dois) anos após averbada a resolução da sociedade, nem nos dois primeiros casos, pelas 
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação. (Aia. 1.003, 1.032 
CC/2002). 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MARCOS ROGER BANTIM GUIMARAES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16/01/1986, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n°013.993.035-38, CARTEIRA NACIONAL 
DE 1-TABELITAÇÃO no 03535520730, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado na RUA SÃO COSME E DAMIÃO. 320, SANTA 
MÔNICA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.077-714, BRASIL. 

Sócio da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial ULTRATEC 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n°  
29204714049, com sede Rua Doutor Joaquim Laranjeiras, 226, Andar 1, Sala 3, Jardim 
Cruzeiro, Feira de Santana, BA, CEP 44.024-312, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurfdica/MF sob o n° 10.686.20710001-15, deliberam de pleno e comum acordo 
consolidar o referido instrumento, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade limitada girará sob o nome empresarial ULTRATEC EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUCOES LTDA e nome fantasia ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUCOES. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE ULTRATEC 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ no  10.686.20710001-15 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade limitada tem sede na RUA DOUTOR JOAQUIM LARANJEIRAS, 226, 
ANDAR 1, SALA 3, JARDIM CRUZEIRO, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.024-312. 

A filial registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NJRE n°29901099885 e CNPJ 
no 10.686.207/0002-04, no seguinte endereço sito à RUA DOUTOR JOAQUIM 
LARANJEIRAS, 226, ANDAR 1 SALA 3, JARDIM CRUZEIRO, FEIRA DE SANTANA, 
CEP 44024312 BA 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O capital social é de RS 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), divididos em 1.000.000 (Um 
Milhão) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizadas em moeda corrente do pais, ficando assim distribuído: 

CLÁUSULA OUARTA 

A sociedade limitada unipessoal tem por objetos sociais da matriz: OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
PORTUÁRIAS, MARíTIMAS E FLUVIAIS, MONTAGEM INDUSTRIAL, 
TERRAPLENAGEM. ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. ALVENARIA, 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, APOIO 
À AGRICULTURA, MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRÔNICO, PAISAGISTICAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA, RUAS, MAQUINAS 
INDUSTRIAIS, CAIXAS DE ÁGUA,CAPINA, LAVAGENS DE EMBALAGENS, 
SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, OPERAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS, CONSTRUÇÃO, CALHAS.COBERTURAS, COLOCAÇÃO DE 
TELHADOS, TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA,COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMINIOS 
PREDIAIS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DoMICÍuos,APLrcAÇÂO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS, 
INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, INSTALAÇÃO 
MANUTENÇÃO EL];. FRICA , HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, PORTAS, 
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Sócio N° de quotas % Valor R$ 

MARCOS ROGER BANTIM GUIMARAES 1.000.000 100 1.000.000,00 

Total 1.000.000 100 1.000.000,00 
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CNN n° 10.686.207/0001-I 5 

JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS, CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS, RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO, TRANSPORTE ESCOLAR, IMPERMEABILIZAÇÃO EM 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, 
MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR, ÕNIBUS, CAMINHÕES, 
MOTOCICLETAS, REBOQUES, SEMI-REBOQUES, TRAILERS, ALUGUEL DE 
ANDAIMES, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA, ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PRESTADOS, BRIGADA DE INCÊNDIO DE EMPRESA PRIVADA, 
COMERCIO ATACADISTA FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL ELÉTRICO, 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA MATERIAL ELÉTRICO, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MÓVEIS. 

CNAE FISCAL MATRIZ 

outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

as anteriormente 
comércio varejista de móveis 
comércio varejista de materiais dè construção era geral 
comércio varejista de ferragens e ferramentas 
comércio varejista de material elétrico 
comércio atacadista de materiais de construção em geral 
comércio atacadista de material elétrico 
comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
transporte escolar 
locação de automóveis sem condutor 
atividades paisagísticas - 

atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
limpeza em prédios e em domicílios 
serviços combinados para apoio a ediflcios, exceto condomínios prediais 
atividades de monitorasnento de sistemas de segurança eletrônico 
seleção e agenciamento de mão-de-obra 
aluguel de andaimes 
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 

serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
cargas e pessoas para uso em obras 
obras de alvenaria 
obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
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4212-0100 - construção de obras-de-arte especiais 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4120-4/00 - construção de edifícios 
3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3321-0/00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 
3313-9199 - manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente 
2539-0/01 - serviços de usinageni, tornearia e solda 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4291-0/00 - obras portuárias, marítimas e fluviais 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/01 - impermeabilização cm obras de engenharia civil 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

CLÁUSULA OUINTA 

À sociedade limitada unipessoal tem por objetos sociais da filial: COMÉRCIO 
ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL ELÉTRICO, 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MÓVEIS. 

CNAE FISCAL DA FILIAL 

4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4672-9/00 - comércio atacadista de ferragens e ferramentas. 
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico. 
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral. 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
4754-7/01 - comércio varejista de móveis. 

CLÁUSULA SEXTA 

A sociedade iniciou suas atividades em 02/03/2009 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE ULTRATEC 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LiDA 

CNPJ n° 10686207/0001-15 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio MARCOS ROGER 
BANTIIVI GUIMARAES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre 
de interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido- 

CLÁUSULA OITAVA 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concoieucia, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade 
(art.l.0ll, § 1°,CC/2002). 

PARAFEAFO ÚNICO: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA NONA 

A responsabilidade do sócio 6 restrita ao valor de suas quotas, respondendo solidariamente 
pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sécios, a quem ficam asseguradas, em igualdade de condições e 
preço direto de preferências para sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA »cirwa ~EIRA 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL )P 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRIJCOES LTDA 

CNfl n°10.686.207/0001-15 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade poderá continuar suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindcj interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Fica eleito o foro da cidade de Feira de Santana - bahia para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Feira de Santana - Da, 13 de novembro de 2020. 
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NOME DA EMPRESA ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

PROTOCOLO 203066227- 18t11J2020 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021- ALflRACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/11/2020 
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3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LJLTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 10.686.207/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quàisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 09:44:09 do dia 27/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/09/2023. 
Código de controle da certidão: 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA SABIA Emissão: 01/03/2023 15: 2 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

    

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: utWlt432' 

e 
RAZÃO SOCIAL 

ULTRATÉC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDi 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

079.993.241 - BAIXADO 10.686.207/0001-15 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

.Emitida em 01103/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ta.gov.br  

Pablo Ramon Tav4'eíh.je Almeida 
Chefe do Setor de C4IADjas e Gestão 35 
de Contratos e CoiQ4nios 

- SEDLJC 
Decreto n°013, de 02 de'r,eijo de 2023 

Válida com a apresentação conjunta do cartão origïhsl de inscrição no CPP otio CNPJ da 
Secretariada Receita Federal do Ministério da Fazenda2 
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PREFfITURA MUNIcINE DE 
FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de 
Dezembro 2000— Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO:Nf Z023/59916 

CONTRIBUINTE: ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
ENDEREÇO: RUA DR JOAQUIM LARANJEIRAS, 226,67.763-9 - JARDIM CRUZEIRO 
CNPJ/CPF: 10.686.20710001-15 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 40.713-5 
INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 160.786-3 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 22/0312023 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 21/0512023 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, Inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de la IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art. 215, 5 3, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.  

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(ões) supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

52083d2bc2695f1 6506d37e4d3f1 1 2ff 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

PabloRamonTa r: Almeida 
Chefe do Setor de . n.  e Gestão 
de Contratos e Con tj05 . SEDUC 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidadé 
do FGTS - CRF 

10.686.207/0001-15 

ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOS L 

RUA DOUTOR JOAQUIM LARANJEIRAS 226 ANDAR 1 SL 3 / JARDIM 
CRUZEIRO / FEIRA DE SANTANA / BA / 44024-312 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 19901  certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/0412023 a 08/05/2023 

Certificação Número: IéJItI44?'IIiI&fI6Y 

Informação obtida em 27/04/2023 11:54:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

27/04(4)23, 11:54 Consulta Regularidade do Empregador 
  

Voltar. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRtJCOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 10-686-2ft71,9°ttr'F 
Certidão n°: 45317974/2 
Expedição: 14/12/2022, às 14:23:04 
Validade: 12/06/2023 - 150 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  10.686.207/0001-15, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Pablo Ramon Tav.j e Almeida 
Chefe do Setorde '' aseGestâo 
de Contratos e Con! los SEDUC 
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ASSUNT& REAJUSTE DE CONTM7O 

/ 
'Ê5tamos por meio dMte, encaminhando a plan'liha de reajuste cótilbrnie dáLáula sexta do contrato n2 4112018, da empresa ijLTR.4itC 
EICREÉNDIMENTd5 LiDA, conforme abaixo: 

a,  

Tendo a CONTRATADA apresentado Tabela de RoteirO X Custo de Combustivel1  o qual apresento; o valor do referido custo 
mensal de conbustfrei em 200 de Ã$ 6419,79 (o custo Mensal de 2022 à, R$ 11.891,58 equi'Mendo a 85.2331% de 
auritento. Considetando que os cústos dos combustíveis dó referido contrato é de 19,2384% do valor do cntràto. 
Entendemos que o reajuste de.25,2331% seja apenas em cima de 19,2384% do valor do contrato, e, os 80,7616% do valor 
do contrato tenha o reajuste do TNPC do período de 07/02/20t a 07102/2022 que foi dê 10,5996%. 

Diante ao exposto, Identificamos que o valor do KM/diária passa pafl 2$ 4Ã2, tutallíaMo assim o valor total do contrato 
írfr$ 528:073,92 que equiiie a reajuste de 24;852%; flcándb O valor médio-•mdnsitrem R$ 44.005,16, obtendo um 
reajuste-de J1S 105.114,24(cehto eclnco mil, cento e catilirze^ais e vinte e adâtro ceo*ivøs)r 

Rabio R 
Chefe dos 
de Con 

Decreto n°  

PIANIIJIA DE REAJUSTE DO CONTRATO Nt' 47/2023 
EM)RESA ULTRATEC EMP*E*DlMENOS L'IbA 
Valor do Contrato original R$ 4OÕ.42O 
Valor rnjustado cairo ít Aditivo em 28/04/2021 R$ 422.959,68 
Valor najusbdo com Atual R$ 
INDItE INPC— INDICa NACIC5MAL DE PREÇOS AO CONSUMIDÓR, eotbe o petfõdo det12flO21a 07/0~. 

IrEM DESCRIÇÃO mm QLJAI4T VIR. CM VIR. TOTAL INDICE VIL tiA VALOR ATUAL 
a, Diária / Diária / TOTAL 

1 Loeaçao dê veículos lOro dUna 3,38 422.959,6V 24.852% 4,22 529.0n,9,- 
TIDO Vau - 

422.959,63 523.073,92 
-

MÉDIA MENSAL 44.006,í6 
RESUMO: VIR. KM VLR.MENSAL INCICE V1.R. KM 

diátib Diária 
OspesaDfl~ 80,7616% 2,73 341.621,28 it,5996% 3;02' 377.910,72. 
Custo, com Combusteh192384% - 0,65 81.338,40 83,2331% 1120' 1s016L20 
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Matutino 22 445 LiS 
X centrox Onib(is

Z011'O12 vespertinc ' 5.874,(O 7t488;0O 
Q'uiefroxstbr 

.NEPLC 
Lameiro 
Branco  

• Chapadax MI*O VWCØMIL Màxutin aS as 
5e 

01 
d enfim 2052101Z 

28 56 22 3,78 4.656,96 55.683,52 

paraMa 
Nelsonxà,Çer 
Nova PcjUca x 
indtdopx 
Castelo Branco 
x LuisSuardo M(tto W COMIL Matutino e as 13 icéntro x aliam° 2ostu

as sa Vespento 22 3,78 s.aMas 57.á8,S 
rÚzelroxStar. 

via Escola 
t{éInXavTer. .. 
CobalxRlabho 
duPedrisx 

14 Øilbus os
¶j:LL + S ±20Matutino 

 Nótumo 2 4.45 11.748,00 140 &00 
'via Edias do 201 012 

• Canfro - 
Brejlnhox 
Riadiodo 
Meio VWcOMfl. 

as ManànPtha Onibus 01 Svro fio 92 Nolurno 22 4,45 9.005,80 ioaoal.,io 
201 

Escoludo 
Centro - — 
Pega 
C~110 x 

. 

Macacos x • Ii 0 
urubatx Km VW COMO. 

16 GOyIEsS!as Ônibus 01 SVRLTO silí no Ma:
do Centro 201*2012 Nornot:+$ U.727,OO 152a24oÕ 

fundamental 
m6dio)pC'Y . 1 
wAftS PÇ5 ppjsJMw . dePtjut P1turalun. dePoJuc3 .rL 1! .\ 



PC" x 
toncetçAox 
MaScosx VWMlL

ff
aS ES Utubas x 1CM ónibus 01 Mito 50 65 Matuti no f 6.363.50 76362.00 17 6øvlaEscolas

biihos2 de Centro 
(Ensino 4' Infantil), .c 
MIftt*ax VWCOMU. Matutino as as 

18 Escolas do Onibus 01 SVELTO 50 ~d22
4,45 zo 115,130,40 

Centro 2O1Øb12, 
Riacho Claro x VWCQMIL 

19 M=111116M=111116M=111116 aS as Cajazelns via 22 4,43 
E*otesdu siM 60 63.43920 

2012W2 
Centro

-
- 

Palmeiras de VW COMIL matutino as amaxvia Onibus 01 SVELTO 50 46 vesrertlnó 22 4.503,40 54.040,80 EQo!is do zoitjhcia Noturno Cetitit . - palfltelrasde 
vw DM3. matutino 1 Baixo x Rembigous 01 SVÇ$XÓ 50 40 Vetpertlãu 22 4,45 3.916.0* 46.992.00 a via ESas do Nbtutno Centro . 

Frangos 
Retira iRua VWcoMit. Matutino r 

22 do Fogo via õnlbus 01. SVELTO 50 42 Vespertino 22 ] 645 .ni,so 49.341,60 Cscd]as do S0tf?012 NOturno 
Centro 
PoJuça2xStar VWCOMIL MatutOtO as 

3.52" 43p92,80 Cntro 2b1112012. Noturno  
23 via Escolai dõ õnlbus 02 SVELTO 50 36 vewettlno 22 'h45 

1
LosMgeiesx VWCOMIL Matutino 

24 Pir4uaSodalõnIbus  02- svaro SO 36 vasperndõ 2 44 *Picotas 5 54 Z80 eolu do
Noturno 34  

•Cntn
•1' Residencial 

Minhatasa VWCQNL Matu— 
8 Minha ''ldaMa Onibua 01 SVEJ.TO 50 36 Vesp SsÀ.O 42.aguo ' $2'

as FL$ 
Iscolas dó 2U11'/2012 No 

nuo- 
Miternidadex AN ÇkÍ 
tottexL0j80 
MarflCast&o 
Branco x tSiS 
Eduardo 

VWMÍ1. .
no 22 4,45 

26 Prdçt ACM X Ma d enibus 01 svato 50
rti 4a95 s8.74aó 

x Cruzeiro x 
Rua da Pedra 

PMaMur . deP olua 

Igreja matriz Vespertino 

Angeles X Star 
para as-Escolas u,lO3tflS. )M •0 

Leita Balare R. S. Oliveira 
Prqosito ofld&! 

ÇQ#tRE COM 
h O.FIIGINAIg 

Rua DOUTOR JOAQUIM LARANJEIRAS, 226 1'N4DAR SAA 
Santana- Bahia, CEP 44024412 CNIQ 1Ó.686.20710001. 

uittateaseivlcositdaigho 

Fônseca 
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qi * 
• t ¼ 

Rua DOUTOR JOAQUIM ARNJEIRAS 226 10  AND 
SnWna - Bahia, CEP 44024-312 CNPJ: 10.ee6. 

u[trátSeMcost 
' p$ca 

deUdçm 

rÂpl 
10f m,  

çp ,ndeP*1 ' 
uiapaianeLL0fl* 

Pregoeiro Oliglai 

CONFERE COM 
—ORIGINAL 

pfe1twa 

iuoCSf_.  

M CRURÇ - Feira de 
15 3482481 Ena0 

- - - - 
Maga lhâes 
NtCeren

. A Mar1dUWa pre Àe p~ uri Marli~ João 
Pauto e e, Do as merm U22 

Barrbso.  
Pau b11rco X VWCOMIL matutino 1$ 27 pojuta 2 vi; Micro 01. 9150 28 60 Vespertino' 22 3.78 4s89,60 59~15Escõlas do õnlbuS 
Centro 20~2 Noturno 

- Nova Pojucax 
Ihocoopx 
tastS Branco 
t UdtSuatdc 
kcehtrox 

I

, ci½zêlrtxRua VWtGMIi. MatutS as da' ônibus 01. SVEtTO 50 12 Noturno-22 S.00,80 61.089;60 Pedra x $t*r x 2011h0tl 
iojuflZx 
Retiro via 
Escota 
-FundaçAo Jose 
Carvalho 
Palmeiras de 
Bâbcox 

Matutino 22  '29 )Ônibus 01 SvSkTO W Sa Vespertino
5.080,80 81.õS,60 

via Esgota Jugo 

Pau uawõx
/'7 POJUGa.2X5tT VWGOMIL. 'Matutino 30 x Los Anfl!es Ônibus ai SVEJ,TO 50

34 Vespértino
fl 445 3.32: .t*  via ÉoiaJoo -20Xi72012 

LO

As, 
Diftorxsapéx 

S centralx Ml VWCOMIL MÍtttino tbrt480v1a i ai 50 Vesj*IVnO -  22 ' 4.074,: 48.898,0à£scøla ido 2011/20011
. Assis 

 ~X t 
Lameiro 1 

 V*COMa r 32 Moreira 
- âni8us 

02 2o±131z 28
Ves nó

,7B 3X9ZJZ 4t9ï-254 
de ferro x 
MIranPx 

 

~to xKm
VWCOMII. '  6oxiça

'01 1h130Micro o a 40 Ri 
ôfllbus \yesP- r - 3329,40 39.916,80' 

ais7oon r Antanlox,. 
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PrEfettj 
ail.tt ' ento$otQ3 
gadcTsodeud* 

un .de Po» 

jocsr0 'u 
.sntos 

orti 

*8 ti 
Ap 

VALOR MENSAL: F.$-289831188 (DUZENTOS E OFrEPZtA E NOVE MlL/OrntEf 
NO%IgNTA E Stls cEr$rAVos3. / 
VALOR ANUAL; *9 9.471483,32 ~ MILON CLUATROCEMTOS ESE7ENt 
CÍTENtA £TRÉSREÀIS E CCNaUtNTA E DOIS CÊNTAVOS 

E SEtE MI 

1' 

Rua DW nO JOAQUIM LMÂNJWRAS, 226 Ia ANDAR - 3. Bairro JARDIM CRUZEIRO V" 
San"- Bahia. CEP 4402"12 CNPJ: 1&688.g07/ip 1-15. Telefax Ooct6 3482-2838/ alt 

ulfltecseMcosltde4 -fl.com  

PaL 
atnabblrasx c,-t 
Brej6esx 
Podtede  
Férro. K. VWCOMII.

MIcro g4: t4 
34 6Ssa 01; 91)0 28 80 M~21 3,73 

iebne Jaib 203d20012 - - o, 

Escola Lula 
Eduardo  
Padre 

-. iàSo-Monta,. - .•, . - -, 
Areia x Bem x 
Lagoa Vbrde 
Estalokx 
Garoupavfd VWt0Mll. - FIS as '- 

35 acota Lu Ia órilbus Mcm01 BZJO 28 64 MatuUno 22 3.78 24 63.886,88 
Eduardo 2011720012 
MagalbaWe 
PadrbJoo 
Mbntez. 

blula x 
Pldplrl x 
Arauart x 
Malaqulas x 

e VW COMIL RI 
36 Pregos via 01 9150 28 60 Matttlnó fl SJ8 420 _20 

Escola Luíz ónibus 

 Eduardo 
.Magaih8tse 
Padre)ó$o 
ManteL - 
Gatuupa ac 

OPeroba, um 

'

Rio  
PedHnit vw COM1I. 

37 via Escola Lula MICIO01 91M 28 62 Mattitlno 22 3,78 92 61.871 
Eduardo oulhus 2011720022 
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Mâgalhies e 
Padr.ioAo 
MoftteL .. . 

TAL 

A 
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Mwt .depoju 
asdmento [trate. 

TIPO O! QUANT. ''1J QCANT. M
vdgçuLo wicui.o MC LUGAUS 

VALOR VALOR 

Dimilo 
MENSAL. ANUAL RO*IRØS EM 

R$3,2O 2.22,80 27.a33,60 

JINSEI 

2014/15 

Três cantelasx 
ApaGa via NE'LC 32 

Maitinu 
Vespertino 01 56 Van 02 

GueyeIm ,c Sunto 
Antontox 
Pl*ia x Poço 
flra «a Escola 
N&Gn Xavter 

22 1133,20 5491,20 65.39440 

JINREI 
1DPIC 
2014/is 

ÏG 
Matutino 

VspStlno 01 78 02 ven 

Coqueiro XXnt 
60 X Faz. Urubu 
* Marro das 
Flores xteta 
tesas via Escota 

Xavier  

R$ zR  

R$3.20 5.068,80 50.850 

jINSEI 
TOPIC 

zrn4/is 
72

Mãtutlna 
Vesportlho VOA 03 22  01 15 

L o Star x Quzeiro ai 
Clttro x Luis 
Edudrdo x 
InOCOOp ai Nova 
Pojuda via Escala 
JokAss!s 

• / 
11$ 

R$3,20 2.956,80 35.41,0 

RNBEI 
wPlc 

2014/15 

Matutino 
42 Vespertino 

22 16 •04 Van 01 

Patrnehasx 
Retiro * Star ai 
LflAnge1es ai 
Põjucazxuovã 
PojucaxCçuzeiro 
vfaPeStaldu1 

22 R$320 4.926.00 68136,00 

JINBEI 
TOPIC 

20t4f1-5 

Matutino 
Vespéfllno 70 26 05 Van os 

Nova PbJua* 
Inucogp x 
AlfredO Lelttx 
Centro x cruSo 
via Escalas 
Rwiclsco 
Mmaaih3es fie 
etereza Freira 
.MwfnsIEiAJ 

TOPIC 
2014/is 

R$ 'VR$ 
R$3,20 LEUS.60 20.275,20 

«À 

06 22 01. 24 Noturno 16 Vau 

o 
e 

Starx Cruzeiro ai 
Centro z Luis 
Eduardo ai Nova 
Pojuca via Escala 
Jogo Costa 
Ubdrlo 

Matut1noÇ 
Vespertino 

JIN BEL 
TOPIC 
20" 

07 Vaa 02 30 16 

e Dlreto,ía de 
£duaçSo 

JINBfl 
TOPIC 

2014íi3 
R$3.20 7.040,00 84.4BOM 

0$ 13 01 van 

chapdaxFaz. 
Arco Itls via 
Escolas do centra 

iINBI 
TOPIC 

201411$ 

as 
1.. 9,40 llgtk,80  MttUno vá 22 Vau 01 12 

11$ 11$' 
33.359.60 40t43520 

TOTAL 
- 

Rua DOUTOR JOAQUIM LARANJEIRAS, 220 10 ANDAR SMk3 
San an-BaIlIa, CEP 44024412 CNN: 1Q$86207/00O-15 

uIte4ceMo0sltda@hotrnaILco 
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COMPOStÇAC uE cUstos 

Rua DOUTOR JOAQUIM LARANJEIRAS, 2261° ANDAR SALA 3, 8atrm JARDIM CRU 
Santa - Bahia, CEP 44024-3 12 CNpj: 1O.88S2OtflO1-15. Telefax Øx,t76 34824838 / E 

aGiVJcefldarØfloUtaU .com 
onlüd  

pre!eswfl / ;ea - (\f\ teua oane it S. oflt 

Santos 
II 

eirado 1 

-- Prip&ro O?tslil 

CONFERE Cúrç 
ORIGINAL 

VA 1R M~ 93 sssaso tIlINtA E1BtS MII. tRfl!NtbS É SENtA E NÕV! RfAG ESSEICACINYAVOS) - 

VALGRANUAUR$4~0(QUÁtRóCENTOS MIL WATROCV1rO litINTÁ E CINtO RENSJ ~CENTAVOS 

CONDIÇOES DE PA6AMENtO: conforme Edital 
VAUDADE DA PROPÔSTN 60 (sessenta) dlai. 
PRAZO PARA PORNEC$MENm/SERVIÇOS - máximo dó 05 (cinco) dias após a ordem de serviço. 

Declaramos expressamente que:  
Nos preços propostas esto Inclusas todas as despesas e custos relacionados com os serviços a sete  
executados, especialmente, os de natureza trlbtltdria, trabalhista e'previdenddria, constftuindo.Se, - 

portanto, na única remuneraØo devida pelo contratante pará execuão completa do contrata; 3 
aze substituiremos, de imediato, õ veícuior impoibiIItado de locmtçIo por outro slrnøãr o 
superior, sem nenhum Õrtus para o contratante; o 

/ 
ADÕ$DAEMPRESk

- - -- PMun.dijuiA 
Rada Social: ULTRATEC EMPREENDIMENtOS LIDA t4i2Jrod ajj 
tWi:10486.S7/000145, 

!nsafçâo EStaduais 79.933241 inscrISoMunidpal: 40.71.35 

btdeteço flua Doutor Joaquim Laranja r?Á, 226, 0 andar- Sala 3 Jard1mCrtsteIro 
Cidade: Feira de Santana UF: DA tEP44O24-312 
Telefone: 7534fl.383a rax 75 3482-3838 

Banco: Caixa Econômica Federal Agênci& 1611 Conta Corrente 3482.0 

E-mail. ultrahcseMcositda(m1totiI,com 

fteptesmtrsta Legal (Resp. pela asslnatfradà contrato): Dínlel Sottís uma (Sódo-prõprletárlo) 

Endereço; fltzo HuMalt6, 27- SobSditffto. Feira de $tntaiia - Bahia. 
CPF: 005.017.63549 - RG 988194295  

NIV • sArnuiAoEcus,og.oNIBu . 

Q*. 5. 
taior p/ KM Componentes da despen
MENSAL R$ 

Mio-de-obra e encargos,  
Deedaç5o , II- RS 0,22 
IPVA/Seguro øbdgatório/ticentfamento 1$ .0,43. 
AdmInitritfvas - - R$ 0,43 
Seguro . 0$ 
tonustfueI  
Lubrificantes M 0,29 
Manutençio  
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-
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a 
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= c 

c 2± 
o -a 

o 

Mbutlffiposto . aS 0,S 
tnat 2$ 0.14 
1WALMUPORW• - . 2$ 4.45 

PtANLLHADEC((STOS.MIcROONISUS • 
- 11EM2  

CompentetdaDes1an VaiorpIKMR$ 
M3o-de-øbra sencsrgos 2$ 1,32 
Depred*ç$o . • RS• 
tPvWsegóObftgçÓr1o/Ucencamenw 2$ 0,37 
Adminlstntivas 2$ 0.37 
Seguto •R$ 0.22 

,combuswel 11$ 0,26 
Lubtíficantes 2$ 0,24 
Manutençk.. . 2$ 0,24 
Tflbutos/ftnpostoi 0,45 
Wcra 2$ eia 
TOTAI.MÊS •R$ 38 

-. P1AMLRAD$TOS.yAN 
- • -jt$ 3,29 
conçponentès da Valor p1 KM 2$ 

MIo-de-obracenargos 2$ tU 
Depreciaç5o - 046 

IPVA/Seguro obrlfltdrlojucentlamento ,R$ 0,92. 
A4mCMstMtiyas 2$ 0,31 
Seguro • R$ 0,29 
Combustível,. 
Lubrifites •R 0,21 
ManuSo K$ 0.21 
Tdbutos/ImStcs • .. $3 0,38 
Lucro 'R$ 0,10 
MTALMÊS, 2$, 3,20 

O. 

1 

ltratec 

Pretittt&n. de Pojuca 

qçV 

II 

ttøøt' 

te1 

Feira de SentM 07 de fevereiro de 2018. 

pMeltfta 

pollso 

un .depcWa 

to$o0z3 
sdoàtxt* 

LTRAtE EMSEENbIMENtOS L 
CNPJ: 1a.68e;20/800j.15 

DANIEtSOUZÀ uwi 
Sãélo próprlettifo 

RQ:988194295 - CPF: 005,017.6 

• 

Ruá DOUTOR JOAQUIM LARANJEIRAS, 2261° ANDAR SALA 
__ 

Zttthna - Bahia, CEP 444$12 CNPJ: 10.88e.20fl0001-15. 
- ujtrgteçsepjfçosLtdahØIrnafl.com  

•o Santos 
•* 

o 
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ORI1wAL 
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Utratec 
- substituiremos, de imediato, o veiculo pôr o 
sem nenhum daus para 9coAtitante. 

PLANLWA ORÇAMEN1%UA 

LOTEI— ONWUS E Micao-øniáus 
hiddiIo 

similar ou superiOr, 

Rua DOUTOR JOAQUIM LARANJEIRA$ 22810  ANDAR 
$ntana — Bahia, OEP 44024-312 CNPJ; 10.888. '7 

DIM CRUZEIRO - Feira de 
0xx75 3482-3336/ Ernaik 

Pr!jy&lun. de Pojuta 
Wis Delicie LI. Oliveira 

Preflíroøilda! 

• çltnaa..wr. 

M 6X QuAzft MARCA! QUAUIÇ KM «uANt. VALOR VALOR VALOR 
rrEM adSosVEICULO V111CULO1  MonEo! =ARES iAÊ10 TURNO PIAS 'DIARIO MENSAL ANUAL 

Amo 

.IenIpspo X VW COMIL Mat~ R$ lis 01 Faz.Bsnsbeiràs Õi1b ?Ô1 SVELTO 50 1.26 vespertino, 22 4,45 
Jes

3,335;4Q dØ4Ø 
k&vI 2024±012 Notümo •NEpEC - - 
Ponte da Ferro 
XC0fl3t WJCOMIL MatutMO 

bi B!be* X loto õnlbus
01 5& 

tapengax
To 50 224 Vespertino 22 445 21929 GO 263.lfl,20 

zosiOs2 NtUnW. PoefrEov - - NEPLÓ . . 
Areia x Bartok VW COMI!. MatUUno 

03 Lagoa Verde õnlbus 01 SVELTO 50 259 Vespertino 22 4,45 25.356,20 304.273,20 
via NEPW 201192012 Noturno 
GE0ipt x VW COMI!L, MatutinO 

04 Pereba x atira ónibus 01 SVÈpÕ 50 210 Vespertnó 22 4,45 20.559.00 M1m09 RÍO Via N&PLC - 2011/2022 Noturno. 
cabulaxPIpId 
x Aaua'd x Vw COMU. Matiztlflô' 

05 Melaqulasx ónibus oï SVELTO SC 243 Vespertino 22 23",50 287.826.00
isalas via 2011/2012 Noturno 

,NEPLt a' ... . 
Cabal 1 F11~ 
dás Pedras x VWCOMIL 

' Cu&reiwx* Ôàwus Oï SVÇO St 14 Matutino 22 4A5 74244,60 86.93s.20 Antonio x KM 2013/2012 
• 0VF3-NEPLC 

Cø4eIrokkm 
EøxPlaçavax VWCOMIL

as as 07 Poox Sete ónibus 01 SELit 50 vespertiho 
Matutino

U 14.489,20 173.80,40 Casas via 20142012 
NÊPLC -- 
iAotx 

reunha viaõhlbtts 01 ;1O2 7
35 no  22 3.426,50 41.118,00 

PL

/ COMI.Lameh ónibtís 01 

09 NEPLC :

. x5 M no U>4OJ» 

RÀm 

CONEER&CÕ..M pOt ti -a. ... 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
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POJUCA 
Pfl,,flu,, ZCLPAI. 

O MUNICIPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
inscrito no CNPJJMF n2  13.808.237/0001-06, com sede à Praça 
Almirante Vasconcelos, a/n°., Centro, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prnfeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, n° iii, Centro, no Município de Pojuca/BA, 
portador da RO no 2487695 SSP/BA e CPF no 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
ULTRÃTEC EMPREENDIMENTOS LTDA ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJIMF sob o ri9  
10.686.207/0001-15, estabelecida à Rua Doutrp Joaquim 
Laranjeiras, r 2  226, 10  andar, saia 03, Jardim Cruzeiro, no 
Município de Feira de Santana/Bahia, através de seu Sócio 
Administrador, Sr. Daniel Souza Lima, portador de cédula de 
Identidade n2  988194295 SSPÍBA e CPF n2  005.017.635-89, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA; firmam o presente Contrato de prestação de 
serviços, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial n.° 005/2018, pelo Prefeito 
Municipal em 23/03/2018, sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas corítratuais abaixo descritas. 

MO 

cJ'  
e 

LS.Qwi1 PRLMEIM7D'ÕØUtTØ Á — - r_? _3. 2 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS), PARA O TRANSPORTE 'ESCOLAR DE 
ALUNOS E PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE POJUCA, LOTE 02 (DOIS), conforme 
especificações e quantitativos constantes do Anexo 1 do Edital Pregão Presencial ri' 005/2018, 
oriundo do Processo Administrativo n°002/2018, que deste ficam fazendo parte para todos os fins 
e efeitos. 

c o  

$ , 

L'J 

O 

n. 

JQklDj plEbo Z,... 'GflWK' "WC s r: 
- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as condições 

avençadas no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL, no 00512318 e principalmente 
observando a Lei Federal n° 8.666/93 (com suas modificaçops), respondendo a parte inadlmplente 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcl:ii. 

ti - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo com 
o estipulado no presente contrato. 

Parágrafo Único - Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança do objeto deste contrato. 

9 p jx jJ 

Para assinatura do presente contrato, a contratada previamente, deverá prestar garantia de 
execuçk do contrato em importáncla equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
em qualquer das modalidades indicadas no art. 54, da Lei 8.666/08. 

:çç um nfl wryEzl* 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuc&Bahla - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 
70, (Uni 071111 flL 

- A prestação dos serviços do objeto do presente contrato será realizada em conformidade com 
as solicitações emitidas pela Diretoria Municipal de Educação, através de proposto credenciado, 
devendo a contratada, prestar o serviço nos locais indicados pelo CONTRATANTE. 

§1°— Poderá haver acréscimo ou supressão no objeto dó contrato, que se fizerem necessários até 
ç limito máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, que a 
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, conforme estabelecido no art. 65, §1° da Lei Fèderal no 
8.666/93, com suas alterações, sendo que no caso específico de supressão, por acordo entre as 
partes, poderá exceder a esse limite, conforme dispõe o §20, inciso ii do mesmo artigo. 

§2°— As supressões poderão ser superioSs a 25015, desde que haja resultado dê acordo' entro os 
contratantes. 

tRUZUUAmJINr&SQQYREQDI FQBMAJ3L8MEL — M 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N°04712018 

Qè 

Çã 

- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação do objeto do presente contrato, o 
valor global estimado de R$ 400.435,20 (quatrocentos mil quatrocentos e trinta o cinco reais o 
vinte centavos), apurado nas notas fiscais/faturas, até o valor da quantidade fornecida/mês. 

Ii - O pagamento será efetuado mensalmente pelo Município de Pojuca, no valor correspondente 
aos serviços ófetivamente realizados, no prazo de até 10 (dez) dias uteis, após a apresentação 
da(s) nota(s) fiscai(is)/fatura(s), conferida(s) e aprovada(s) pela Secretaria da Fazenda. 

III - A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para 
as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento. - 

IV - A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que õ CONTRATADA suspenda a execução dos serviços do objeto destei contrato. 

V - O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, através de Transferência Bancária, 
no Banco: Caixa Econômica Federal. Agência no 1611, Conta Corrente n° 3432-0. 

VI - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tal fica convencionado que o preço ajustado será 
financeiramente atualizado com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IRGE, 
no período compreendido entre a data dê vencimento da fatura e e de seu efetivo pagamento, pro 
rata ce. 

VII - A taxa de remuneração financeira devida pela Secretaria Municipal da Fazenda, entre a data 
de vencimento da fatura e a de seu efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano (art. 
406 do Código Civil), mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP 

o L1  
- o c 
o -  

o 

ta_ - O 

5 S 

(O 
-J 

Onde: 
EM= Encargos Morotórios; 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga; 

= índIce do atualização financeira = 0,0023014 (assim apurado): j 

1= frx/100) 1 = (6/100) 1 = 0,00046438  365 365 

CV 
DC = Percentual da taxa anual = 6% 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucálBahia — CEP 48.120-000 
Tet (0)0(71)3845-1147- CNPJIMF: 13.805.237/0001-06 



POJUCA 
•'1'tll-S I4•SflP*L 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO P4° 04712018 

EÀUJJ&Lfinr1rREAJUb'rAMEMTO. 

- Os preços são fixos o 1rr0e2u5tãveis duranteo transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data 
de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termo da legislação 
vigente, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

II - A revisão de preços, dependerá de requerimento da contratada quando visar recompor o preço 
que se tomou Insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilibrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser Instaucada pela própria Administração, quando 
coiimar recompor preço que se tornou excessivo. 

--:1 
- As -desposas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 

Orçamentária do Município de Pojuoa, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade - 03.08.08 
Atividade - 2026, 2020, 2021, 4006, 4007, 2025, 2022 
Eleménto de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recursos: 0710100, 011500, 014200, 812200, 010000,010400 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2018 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

t&WUXb11%V&.QQSflÁ2! gBJ%A Hfl.po o3EtQ - 

- O prazo para Inicio da prestação de serviços será de até 5 (cinco) dias contados da emissão da 
ordem de serviço. 

II - A CONTRATADA prestará os serviços conforme solicitação da Prefeitura Municipal de Pojuca. 

III - A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, 
qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas 
posteriormente. 

Q - — 

1 

1. Dos Direitos 

1. 1. do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

1.2. da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na formas no prazb convencionados. 

no" 

- 

Ír  

Q.b0 

c) dar a CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do ØO. 

2.4 a CONTRATADA: 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuc&Bahfa - CEP: 48.120-000 
Tal: (OXX7I) 3645-1447 - CNPJ!MF: 13.806.23710001-06 

2. Das Obrigações 

2.1. do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) fiscalizar a execução deste contrato, 

no 
-J 

EL€8 
a, 

gE 
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a) prestar o objeto licitado de abordo com as especificações do edital de licitação; 

b) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela 
perfeita execução dos seStos.  inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar 
pela prestação continua e inhlternipta dos serviços, bem como, dentro os que permaneçam no 
local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa 
tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

o) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 
seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhes forem solicitadas; 

d) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que Interfira no bom andamento dos 
serviços; 

e) atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 
providenciando sua Imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

f) manter os veículos utilizados na prestação dos serviços devidamente abastecidos, de modo a 
evitar que os mesmos sofram falta de combustível; 

g) Identificar os veículos com a logomarca de transporte escolar do Município; 

h) apresentar os veículos em prefeito estado de conservação: mecânico e de chaparia; 

1) reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for 
determinado, os veículos eventualmente disponIbIlIzados para uso nos serviços objeto deste 
contrato, deixando-os em perfeita condição de funcionamento; 

j) efetuar as substituições daqueles que venham a se ausentar do serviço, por motivo justificado 
ou não, sem nenhum ânua para o CONTRATANTE, bem como comunicar ao CONTRATANTE 
antecipadamõnte, todo e qualquer afastamento, substituição ou Inclusão de qualquer um dos seus 
empregados vinculados à execução do presente contrato; 

k) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 
disciplina e demais reaularpentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras 2 
de cortesia no local onde serão executados os serviços; 

1 
1) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE ï 
e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, Imperícia própria ou de auxiliares que 
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os dali. 
decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando Isto ocorre 
por exigência do CONTRATANTE ou alheia por caso fortuito ou força mdior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 

m) assumir Inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdendárias, trabalhistas e 
comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

n) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor, pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente 
licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

o) responder, diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução 
d. trato, indepéndentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PojucalBahla - CEP 48.120-000 4 
Tel: (OXXTI) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 047/2018 

) Soltar nas mesmas condições contfatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valo; inicial atualizado do contrato; 

q) manter durante toda a execução do contrato, em cempatibflidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

r) para a assinatura do contrato apresentar relação e comprovar possuir frota própria no 
p6rcentualmínIrno de 50% (cinquenta por cento) dos veículos necessários a execução do objeto 
licitado, através de apresentação da copia autenticada dos CRVL - Certificado de Registro e 
Licenciamento do veiculo dos aludidos veículos. 

CCÁUbgcrTjmI!rPRIMÊIRÁ7rrCËSÂbIIHANSFERENCIA/gbBCON1'ff4TAtÃÕTT '1 

11.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte o 
serviço objeto do Contrato. 

11.2 A CONTRATADA poderá subcontratar parcialmente os serviços relativos ao mesmo, desde 
que haja o expresso consentimento por escrito por parte da CONTRATANTE, sob pena do 
disposto na Cláusula Décima Terceira. 

11.3. Fica estabelecido que, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade integral pela execução 
do objeto deste contrato igual responsabilidade também lhe caberá por todos os serviços 
executados sob sua administração, não havendo, portanto, qualquer vinculo contratual entre a 
CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

r 

Pc 
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A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
revistos no art. 77 da Lei Federal n 8.666/93. 

Este

tU 

-- 

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art.79, Lei federal n9  8.666/93. 

Parágrafo Único - A rescisão deste contrato lipilcará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

4' Jz 
2 - 

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a prupos,,& ' 

falhar ou fíaudar na execução do Contrato, comportar-se de modo Inidôneo, fizer declaração fala J 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impe4&', 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdura 3. 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pepa - 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de ' 

contrato e das demais cominações legais; 

13.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução Imperfeita, mora de execução, inadimpiemento 
contratual ou não veracidade das Informações prestadas, garantida prévia defesa: 

- advertência, sanção de que trata o Inciso 1 do art. 87, da Lei n° 8.666/93, que poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

) • cumprimento daí obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, PoJucaiBahla - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-08 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
CONTRATANTE, desde que não caiba a épilcaçáo de sanção mais grave. 

II - multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência bancária integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
a ser preenchido de acordo com Instruções fornecidas pela CONTRATANTE: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do objeto não entregue; 

b) multa de 0,7 (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por.. 
cada dia subsequente ao trigésimo, considerando-se rescindido o contrato a partir deste r? 

prazo, sem prejuízo das aplicação as sanções cabíveis. 
o) de 2% (dois por cento) sobre o vaiar contratual por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste Inciso, aplicada em dobro 8 
na reincidência; 
d) de 5% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em substituir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa caso a correção não se efetivar nas 24 (vinte e quatro) 
horas que se seguirem á hora da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Pojuca-Bahla por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelq%4 g 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciS 
anterior. : 
13.3. No processo de aplicação de penalidades á "segurado o direito ao contraditório e à ampl 
defesa, com prazo de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do itoifi - 
13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo Item;

- fl 
E° 

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cin4 es 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago ób ã 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a CONTRATADA fizer jus. 

13.4.1 - Em caso de inexistência ou Insuficiência de cfédlto da CONTRATADA, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes; 

13.5. As sanções previstas nos Incisos III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas á 
CONTRATADA que em razão do contrato objeto desta licitação: 

- praticarem atos Ilícitos, visando frustrar os objetivo da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 

em virtude de atos ilícitos praticados; 
iii - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios doiosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

13.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo Item, facultada a defesa prévia do Interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

multas previtas nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahla - CEP: 48.120-000 6 
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eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas 

13.8. As multas deverãõ ser recolhidas na conta bancária indicada pela CONTRATANTE, 
mediante comprovante de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias a conter da intiniaço, 
podendo o CONTRATANTE descontá-la, na sua totalidade, da fatura ou do saldo remanescente; 

13.9. As muitas moratórias previstas nos lténs acima são Independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 20% (vinte por 
cento)4o valor total atualizado do contrato. 

AUsULADErAUÀWflfliUtffC1k' DQQQNIMÍCfl.. 

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-e em 02 de maio de 2018, 
podendo ser prorrogado por Iguais períodos, desde que observadas as diapobições do art. 57. II e 
§ 21. da Lei Federal n.° 8.666193, mediante Termo Aditivo. 

táu$UL&uEeIflflUtNTÃ—no ÈR Ø TT. 

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da Comarca de 
Pojuca, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias, de 
Igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

ojuca, 23 de abril de 2018. 

kriosuardo Bás 4b.,LÕI Mel za Lima 
P/ MUNICÍPIO DE POJUSÁ P1 ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LIDA ME 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12  - ADITIVO DE PRAZO [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS) PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DE 

ALUNOS E PROFESSORES DO MUNICÍPIO DÉ POJUCA - BA - CONTRATO nQ 047/2018 Prego 

Presencial n9  005/2018 - Empresa ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA ME]. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paçã 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Po)uca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARI,OS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, IJI.TRATEC EMPREENDIMENTOS 

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  

10.686.207/0001-15, situado à Rua Doutro Joaquim Laranjeiras, tf 

226, r andar, sala 03, Jardim Cruzeiro, Feira de Santana - BA, neste 

ato representado pelo Senhor Daniel Souza Lima, portador da cédula 

de identidade n' 988.194.295 SSP/BA e CPF n' 005.017.635-89, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de prestação de 

serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de veículos (ónibus, micro-ônibus e vans), para o transporte escolar de alunos e 

professores do Município de Pojuca — BA, Lote 02 (dois), cuja descrição detalhada bem como 

as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial n2  005/2018, aqui Integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art.57 Ii, da Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 0V05/2019  a 

02/05/2020. 



POJUC8 - BA, 02 de Maio de 2019. 

MUNICÍPIO DE POJ 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
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CLÁUSULA TERCEIRA— Dos Recursos OçamenSrlcs 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

ôrgão/Unidade: 03.08.08 
Atividade: 2026, 2020, 2021, 4006, 4007, 2025, 2022 
Natureza da Despesa; 33.90.39.00 

Fontes de Recursos: 0710100, 011500, 014200, 812200, 010000, 010400 

CLÁUSUA QUARTA — Da Fundamentaço 

O presente aditivo de prazo (serviço contínuo) está amparado no Art.57, ii, da Lei 8.666/93 e/e 

Cláusula Décima Quarta do Contrato Originário. 

CLÁUSULA QUINTA—DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 
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ATE E PJ I$t EN3ØhTDA 
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ME. 

CONTRATA REP. Sr. DANIEL SOUZA LIMA.
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iLA POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

22 - ADITIVO DE PRAZO [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÕNIBUs, MICRO-ÕNIBUS E VANS) PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DE 

ALUNOS E PROFESSORES DO MUNICÍPIO be POJUCA - DA - CONTRATO n2 047/2018 - Pregão 

Presencial n9  005/2018 - Empresa ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA ME). 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-DA, pessoa jurídica de direito público 

interno inscrita no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, ULTRATEC EMPREENDIMENTOS 

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n 

10.6$5.207/0001-15, situado à Rue Doutro Joaquim Laranjeiras, n°  

226, 1' andar, sala 03, Jardim Cruzeiro, Feira de Santana - DA, neste 

ato representado pelo Senhor Daniel Souza Lima, portador da cédula 

de identidade if 988.194.295 SSP/BA e CPF n°  005.017.635-89, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termi Aditivo ao Contrato de prestação de 

serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obiefo 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de veículos (ônibus, micro-ônibus e vens), para o transporte escolar de alunos e 

professores do Município de Pojuca - BA, Lote 02 (dois), cuja descrição detalhada bem como 

as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial n2 005/2018, aqui Integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo - Art,57. II, da Lei 8.666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 02/05/2020 a 

O2/0S/2O2

, 
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UPOJUCA 

CÇUSULA TERCEIRA -Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto da presente Iicitaç5o correrSo por conta de dotaç8es 

orçamentárias de números: 

Órgao/unldade:$3.08.O8  
Atividade: 2026, 2020, 2021, 4006, 4007, 2025 2022 
Natureza da Despesa: 33.90.39.00 - 

Fontes de Recursos: 0710100, 011500, 014200, 812200, 010000, 010400, 9204, 7201 

CLÁIJSUA QUARTA -Da Fundamentacãp 

O presente aditivo de prazo (serviço continuo) está amparado no Art.57, II, da Lei 8.656/93 dc 

Cláusula Décimo Quarto do Contrato Originário. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 
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Pojuca - BA, 30 de Abril de 2020, 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
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1AEC PREENDIMENTOS LTDA ME. 

CONTRATADA - REP. Sr. DANIEL SOUZA LIMA. 
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32 - ADITIVO DE PRAZO E REJU TEPEi PREÇOS TAÃQ:1DE SERVIÇO LOCAÇÂO: DZ .VEÍCLOS) - 

CONTRATO n2 047/2018 — PREÇ3ÂO Ç'R4SENCI4- N?05/f018f- Empresa (JLTRATEC EMPREENDIMENTOS 

LTDA ME. 

Pelo presente* untruçnepto particutar qpe fazem entre si, de um lado, o MUNIÇÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessp';jurídica de direitq pqblico interno, Inscrito no CNPJ n9 
1 .. ........:-  

13806 23)'/p0biLrJj com sede P4PÇQ Municipal Praça Almirante Vasconceloz s/n, 

Centro, Pojuca, Èstado da BãhIa,Ire9eseptdQ  neste ato por Qeu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO ASTbb LE, dor ã4oriigao simplesmente de CONTRATANTE e, 

ESTADO DA BANIA . MUNICÍPIO DE POJUCA- ASSESSORIA JURÍDICA 

POJÚCA 
PIfltflukAI.ulflcrpst 

de 

o 

e 

• SEOu 
2dejanefro de 2023 

de outro- ladã, ÜLTATEC EMPRENÕIMENTÓS LTD% ME, pessoa júrídica de direito 

privado, inscritg hdkupi  n 1J 207/0IS1-j5, situado na Rua Doutro Joaquim ' 

Laranjeiras, Í n2  226,1 iM andar, 03, Jardi)n Cruzeiro, no Município de Feira de 

Santana/BA1 ,pete wto ireprese4d pep enhon Daniel Souza -Li md, portador da 

cédula de identiqade n2  988 19429 $SP/BA CPF n9  005 017 635-89, d9ravante ç 

denominada sin 'pie ente CQN.TRAJADA,,têrn justo e contratado ç presente Te e, 
zs 

. L51 SE 
Aditivo ao Gontrato .deiPresaço de erviço, medlnte as cláusulas e condições quec o 

- 

seguem i 1 1
-- 

 

5, 
tZ. 

• •. .5 

Constitui objeto do presente ditivba :4trataão:e»resa ppiraprestação de serviços: de locação de 

veículos (Ônlbus, micro-ônibus .vai4k4ara  o trns 'rt qscolaç de alunos e professores do Município de 

Pojuca, lote 02(dois), cuja descrlçãq detalhada bem ç'imo as obrigações  assumidas pela mesma, constam 

no processo Ilcitatório na i,ôdali4é regd::pieddaL n.5/2018; aqui integrando este-aditivo 

independente de transcriçQ. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivdiie reaiüité dá jeços .arb 65. §82 c  __/c 57./Ida Lei 8466/93 

Fica prorrogado o prazo do preserkecqntrato 12 (doze) meses, a viger de 02/05/2021 a 

02/05/2022, bem como conc9dido o reajuste contçtuaI, conbrnie cláusula 6* do pacto realizado, a 
ii: .i. •. .!': :' . . 

incidir o percentual do INPC de 5,5315 çeferente ao período acumulado de 0710212020;a 07/02/2021, 

totalizando o valor doreajusjer4 'R$2.524,48 (vt,.b  dois:i1l  quinhentos e vint5equatrn.reais e 

quarenta e oito centavos). 
 

CLÁUSULÁ PRIMEIRA Do obMd 



óica 
IV 

 

de prazo e reajuste de 

-4H 

PabioRX
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Arn
Chefe do ComprasoGS
deConfrnvênlosSEDIJ

Decreto n! 2 de janeiro de 2023 

•CLÁUSULTERaIRATDOS Rádür4& 

As despesas decorrentes do db&tod reente acfit 

números: . 

-órgão. 030808  
-Projeto/Atividade 2020, 4Q06,,202 

- Natureada Despesa 33 90d9-0 ,  il 

• ':- •j . r.,y.. 

2.  
.2 

ad áriver901pop conta de dotações orçamentárias. de 

'CI 

-

j*I 

30 1 1 "242 . 

1 1 1 2 
-Fontes 9204,7201. 41 j 

II 1 II - 

1.1 4
: 1 • ................ '2' . .

. 

- H - 
CLAUSUA QUARTA - Da Fundamentacao : : : ' •. . - . 

.2...' 

O presentç aditivo de prazo çeaust d preççs i eÇ amparddp no art. 65, § 82 c/c att 57, II da Lei 

8665/93
- j h 

2! i...,iL ......... . . . . 

- 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DiSROSI(ÕES GERAIS 

li, 

Ficam mantidos os demais trmose -çondI6es das cláusulas do pacto original 

II 

E, por estarem ajustadas e adrtad*as prtes assina M ç presente Tenío Aditivo 

preços do contrato em 03 (três) vias de 0a  teor e foima 
Ir 1 

•
•

: 3,2 

1 t 

- BA, '30 ';de Abril de Z021 
• ': 

TAPA - RE SR DANIEL sobzA LIMA 
I I  
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ESTADO DA BANIA 

MUNICÍPIO DE tOJIJCA - ASSESSORLAJURIDICA 

41 . ADITIVO DE PRAZO (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 

LOCAÇÃO DE VEÇCULOS (ÔNLB%JS, MICRO-ÕNIU5 E VANS) PAU O TRANSPOfl ESCOLAR DE 

ALUNOS E PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE POJUCA - DA - CONTRATO Na041/2018 - PREGO 

PRESENCIAL NN 005/2018- EMPRESA UL'rRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA ME], 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICrPIO DE POJUCA-DA, pessoa jurfdlca de direito pi3b11co 

Interno, Inscrito no CNPJ M 13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesment, de 

CONTRATANTE e. de outro lado, ULTRATEC gMpgzENDIMEN7os 

LIDA ME, pessoa Jurídica de direito prtvedo, inscrita no CNPJ n' 

10.686.201/0001-15. situado h Rua Doutro Joaquim Laranjeiras, n 

226, 3? andar, sala 03, Jardim Cruzeiro. Feira de Santana- DA, neste 

aio representado pelo Senhor Danle Souza uma, portador da cédula 

da Identidade vf 988J94.295 SSP/BA e CPF n' 00501763349, 

doravante: denomrnada simplesmente CONTI%A1ADA. tem Justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Centram de prestaçio de 

serviços, mediante as dusulas e eondiçôes que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Doobleto 

Constitui objeto do presente aditivo a contrataçJo de empresa para prestaç%o de serviços de 

lotação de veículos (ánibus, micro-ónibus e vans), para o transporte escolar de alunos e 

professores do Municio de Pcijuca - BA Lote 02 (dois), cuja descrlço detalhada bem como 

as obriçaes assumidas pela mesma, constam no processo liclutôrlo na modalidade Prego 

Presencial n2  005/2018, aqui Integrando este aditLvo Independente de transcrição. 

CL4S1JIA SEGUNDA- DoAditivo de Prazo - AnSi. It da Lel&655/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mata 12 doza) meia, a viger de 02/05/20 

01/03/2023. 
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CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

VLTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA ME-

CONTRATADA - REP. Sr. DANIEl SOUZA LIMA. 

TMTL saa 

 

POJUCA 

 

&ÁtJSUIA'TERCEIRA—Dos Recursos Orcsin.ntâriq 

As dnpesas decorrentes do objeto do presente aditivo rnrrerb por conta de dotaØes 

orçament5rtas de números: 

õrg5ofUnldade: 03.03.02 
Atividade. 2020, 4006 2026, 2021, 2021, 4007,2025 
Natureza da Despesa: 33,90.39.00 
Fontes 4. Recursos: 9204,7201 

CtAUSUA auA1aApuurdrnnentsao 

O presente aditivo de prazo (serviço ccnt(nuo) c1á amparado no Artsl, g, ectcs&E66/93. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS DISPOSICÕ!SGERAt% 

Ficam mantidos os demais tcnnos e ccndlç&s das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as panes assfnam o presente Terno Mkivo de prazo do 

contrata em 03 (trás) vias de Igual teor e Forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca- 8*, 26 de Abril de 2022. 

Vá 
MU 1C AODEPOJ 
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(Manutenção do Reequilibrio Econômico Financeiro), totalizando o percentual de 24,852% o que faz 

acrescer, ao valor global do pacto, o montante de R$ 105.114,24 (cento e cinco mi., cento e quatorze reais 

e vinte e quatro centavos). O acréscimo aqui celebrado encontra-e lastreado em planilha financeira, 

POJUCA 
,sfl;i,n pqnu.P. 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE P9iUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

- ADITIVO DE REEQUILÍBRLO ECONOMICO FINANCEIRO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS) - CONTRATO nQ 047/2018 - PREGÃO PRESENCIAL P42  005/2018 - Empresa ULTRATEC 

EMPREENDIMENTOS LTDA ME. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNN nQ 

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, 

Centro, Pojuca, Estado da Sabia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 
1 - 

de outro lado, ULTRATEC EMPREENDIMENTOS UDA ME, pessoa Jurídica de direito 

privado, Inscrita no CNPJ n2 10.686.207/0001-15, situado na Rua Doutro Joaquim 

Laranjeiras, n9  226, 12 andar, sala 03, Jardim Cruzeiro, no Município de Feira de 

Santana/BA, neste ato representado pelo Senhor Daniel Souza Lima, portador da 

cédula de Identidade 01  988.194.295'SSP/SA e CPF n2  005.017.635-89, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, tini justo e contratado o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 4 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

veículos (ônibus, microônibus e vans), para o transporte escolar de alunos e professores do Município de 

Pojuca, lote 02(dols), cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam 

no processo licitatório na modalidade Pregão presencial n2  005/2018, aqui integrando este aditivo 

independere de transcrição. 

C1ÁSUtA SEGUNDA -Do Aditivo contratual- Art 65, 11. d. Lei 85461.93 

Fica aditivado o contrato, a título de Reequilibrlo Econômico Financeiro, sob a espécie de Revisão 

elaborada pela Secretaria da Fazenda, após conferência de toda . -. - i entação juntada pela Contratada, 

a qual faz parte deste instrumento independente de transcrição. 

, 

1 



CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIC&5 GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 
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As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números:
- 1 

a 

-órgoO3.08.oa W 1 
-Projeto/Atividade: 2020,4006,2026 

1 
- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 a' 
- Fontes: 92047201 

O presente aditivo de Revisão (Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro) está amparado no Art. 
o 

57,ilc/cArt.65,I4d,da Lei a6oeft3. 

o 

'o 

0,00  

1 
E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de ReequEbrio 

CLÁUSULA TERCEIRA —  Dos Recursos Orçamentários - 

ÇLÁUSUA QUARTA— Da Fundamentação 

Econômico Financeiro do contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma. 

Pojuca - 3k 05 de Maio de 2022. 

CARLOS EDUARDO RASTOS LEITE 

ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

CONTRATADA - REP. 5W. DANIEL SOUZA UMA 

2 
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POUJUCA 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 28 de Abril de 2023. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Educação 

7 
Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato — ULTRATEC 

ËMPREENDIMENTOS LTDA ME 

7 
Ementa: Pgogação de prazo. Pregão Presencia! n° 005/2018. Contrato n2  

047/2018. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

veículos (ônibus, micro-ônibus e vans), para o transporte escolar de alunos e 

professores do Município de Pojuca — BA. Lote 02. Natureza contínua do 

objeto envolvido. Previsão Legal. Art. 57, li, da Lei 8.666193.  Pelo 

deferimento. 

1- Da retrospecção fática 
-7 

Chega a esta Assessoria Jurídica consulta da Secretaria Municipal de Educação acerca da 

'e  
legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 06 (seis) meses, ao Contrato de 

nQ 047/2018,  onde figura como contratada a empresa ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA 

ME, tendo por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

veículos (ônibus, micro-ônibus e vans), para o transporte escolar de alunos e professores do 

Município de Pojuca - BA, Lote 02 (dois), com serviços de mão de obra inclusos. 

/ 
Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 02 de Maio do corrente 

ano pelo que necessita de mais prazo a fim de executar o objeto do contrato para a 

continuação do transporte de alunos e professores com Inclusão de mão de obra, razão 

p9rque é que se requer a prorrogação do mesmo, por mais 06 (seis) meses, conforme previsão 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

1 



POJUCA 
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Outro grande doutrinador, MARÇAL JUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos que podem 

ser considerados como de natureza continuada. Diz o professor: 

ÀP 
6100 

li- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de serviços de locação de veículos (ónibus, micro-ônibus e / 
vans), para o transporte escolar de alunos e professores do Município de Pojuca - BA, cuja 

legislação autoriza a sua prorrogação. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, 

formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, 

por mais 06 (seis) meses, a viger de 02/05/2023 a 02/11/2023. 

"No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federai n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Nesse diapasão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

cujo núcleo central de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua duração 

prorrogada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

contudo limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, 

inciso II, da Lei nQ 8.666/93. 

É fàfo que o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de fornecimento 

de equipamentos com mão de obra incluso, o qual perpassa pela locação de 

veículos para transporte de alunos e professores, rol de atividades essas desenvolvidas a fim 

de se obter utilidade de interesse para a administração e usuários da rede pública. 

Sobre o tema de serviços contínuos, leciona LEON FREJDA SZKLAROWSKY: 

?...) o contrato de prestação de serviço de forma contínua caracteriza-se pela 

impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou 

danos irreparáveis." 

Na mesma esteira de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES, em sua obra, 

quando faz observar que: "Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários a 

Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a 

continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício". 



 

POJUCA 
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"Aqueles que impõem à parte o dever de realizar uma conduta que 

se renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta 

especifica e definida cuja execução libere o devedor (excluídas as 

hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passa, por 

exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem 

locado ao locatário e assegurar-lhe a integridade da posse durante o 

prazo previsto". (grifamos) 

Referida modalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, de 

forma diária, e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos a entidade 

contratante, Por tais motivos esses prazos se protraem no tempo, caracterizando-se pela 

prática de atos reiterados num período mais ou menos longo. 

No caso sub examine é inconteste que não se pode paralisar fornecimento de transporte de 

alunos, professores e serviços de mão de obra inclusos, por ser de natureza essencial e, por 

desiderato, contínua. Por isso a prorrogação deve ser deferida. 

ii.a - Dos prazos nos Contratos de Execução Continuada 

Nesta modalidade de contrato, cuja característica de continuidade fora acima transcrita por 

meio do entendimento de doutrinadores de escol, o prazo é condição essencial, maxime que 

existe um objeto específico e de extrema relevância às atividades da gestão restando à 

Administração Pública observar o lapso máximo de 60 meses. 

Some-se à natureza do serviço envolvido a justificativa e os documentos que lastreiam o 

pedido, os quais fazem atender as exigências da Lei. 

Ao sentir desta assessoria, em que pese eventual debate na doutrina se a contratação de 

serviços pela Administração, para adquirir o caráter de continuidade, deva ser do tipo serviço 

essencial, resta, in casu, mais do que demonstrado a especificidade e essencialidade do tipo 

aqui envolvido. 
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Assim, o objeto que aqui se busca aditivar, verdadeiramente de natureza continuada, pode ser 

prorrogada com a Administração Pública nos moldes e exigência do art. 57, inciso II, da Lei n2 

8.666/93, até o seu limite máximo de 60 meses. 

ii.b - Duração dos contratos: regra geral (art. 57 da lei n9 8.666/93) 

No que pertine a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos termos 

do art. 57, da Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro. 

No presente caso está sendo respeitado tal comando pois, mesmo Que saldo não houvesse 

neste corrente ano poderia ser prorrogado o prazo, como de fato está sendo, uma vez que tal 

modalidade é justamente exceção à regra, tal qual previsto na parte final do caput do art. 57. 

Nesse sentido, dispõem o art. 57 e Incisos da Lei 8.666/93: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

ii— à prestação de serviços a serem executada deforma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistos a obtenção de 

preços e condições mais vantajosas a administração, limitadas 50 (sessenta meses); 

Como se vê a lei excepcionalmente permite, através do instituto da prorrogação, a extensão da 

vigência desses contratos para além do exercício financeiro, não havendo obrigatoriedade de 

respeito ao principio da anualidade orcamentária. 

Nessa linha, trazemos a doutrina de HELY LOPES MEIRELLES: 

"O prazo máximo de vigência dos contratos administrativos deve ficar 

adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 

quanto aos relativós aos projetos cujos produtos estejam 

contemplados nas metas de Plano Plurianual e desde que haja 

previsão no ato convocatório; aos referentes à prestação de 

servi os continuados cu a duro do é limitada a sessenta me 

de aluguel de equipamentos e de utilização de progra 
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podendo a duração estender-se pelo prazo de até quarenta e oito meses após o 

início da vigência do contrato". (grifamos) 

Observamos, por ser imperioso tal entendimento, que a desvinculaco do prazo de duração 

dos contratos desta natureza, em relação à vigência dos créditos orçamentários respectivos 

permite que, em vista do interesse público e como ato discricionário da Administração, o 

contrato seja celebrado com prazo superior ao exercício financeiro (inciso 1) ou, mesmo que 

pactuado para viger durante o mesmo, possa ser prorrogado sucessivas vezes até o limite de 

60 meses (inciso II), ou até quarenta e oito meses, em casos específicos (inciso IV). 

iii c- Das Certidões — 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

III - Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, II, da Lei 8.666/93, pelo deferimento 

da prorrogação de prazo requerido, por mais 06 (seis) meses, a iniciar-se em 02/05/2023 a 

02/11/2023. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

Por fim, uma vez que o contrato já alcançara o prazo máximo de 60 meses, urgente 

deflagre-se nova Licitacão. 

É o opinativo, s.m.j -9,  
•ert 0. ,o:. . 
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52 
- ADITIVO DE PRAZO [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS) PARA O TRANSPORTE ESCOLAR DE 

ALUNOS E PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE POJUCA - BA - CONTRATO p42  047/2018 - PREGÃO 

PRESENCIAL p42  005/2018 - EMPRESA ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA ME]. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2 13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, ULTRATEC EMPREENDIMENTOS 

LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2 

10.686.207/0001-15, situado à Rua Doutro Joaquim Laranjeiras, n°  

226, 1° andar, sala 03, Jardim Cruzeiro, Feira de Santana - BA, neste 

ato representado pelo Senhor Marcos Roger Bantim Guimarães, 

portador da cédula de identidade n° 838330304 SSP/BA e CPF n° 

013.993.035-38, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de veículos (ônibus, micro-ônibus e vans), para o transporte escolar de alunos e 

professores do Município de Pojuca - BA, Lote 02 (dois), cuja descrição detalhada bem como 

as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial n9  005/2018, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 
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CLÁUSULA TrReEiRA -Dor Recursos Orcamentrio; 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

/ 
Órgão/Unidade: 03.08,,08  
Atividade: 2020, 4006; 2026, 2021, 2022, 4007, 2025 
Natureza da Despesa: 33.90.39.00, 33.90.34.00 
Fontes de Recursos: 15001001 N 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo (serviço contínuo) está amparado no Art.57, II, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Pojuca- BA, 28deAbrlde2O23. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

ULIRATEC EMPÇCEE?1ONTOS E GC..S1R 

ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA ME. 

CONTRATADA - REP. SR. MARCOS ROGER BANTIM GUIMARÃES. 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 047/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2018 

Objéto ~ Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

veículos (ônibus, micro-ônibus e vans), para o transporte escolar de alunos e 

professores do Município de Pojuca, lote 02(dois). 

&,ntratada - ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

Embasamento Legal - Art. 57, II, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 02105/2023 a 02111/2023 

Pojuca, 28 de Abril de 2023. 

j4g4t4 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 
Secretária Municisal de Educa ão 

£ 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREEËITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°: 047/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 00512018 

Objeto — Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

velpulçs (Õnibus, n,Icro-ônibus e vans), para o transporte escolar de alunos e 

'fessores do Município de Pojuca, loto 02(dois). 
-.7 

jfratada — ULTRATEC EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

Embasamento Legal - Art. 57, II, da Lei 8.666193 

Vigência - a viger de 02/05/2023 a 02/11/2023 

Pojuca, 28 de Abril de 2023. 

- 

2aâ4Mneitt14 da &sZ 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 

Praça Almirante Vesconceios, s/n°, Centro, Pojucaiaahla — CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.808.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZISMTA4NKQ5MONCOTK4MT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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